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quantias em numerário ou quaisquer outros bens. Renunciar ao direito
de subscrição preferente na emissão de acções, empréstimos e parti-
cipações. Aceitar deduções, conversões e amortizações. Aprovar,
aceitar e modificar estatutos. Nomear, aceitar, remover e substituir
cargos de administração, direcção ou apoderados, determinando em
cada caso poderes e amplitude dos respectivos poderes. Subscrever
qualquer tipo de documento público ou privado de que se requeira para
o exercício desses poderes.

46 — Representar organicamente a sociedade quando esta seja ac-
cionista ou participe noutras sociedades, de forma a assistir e votar
nas assembleias dos sócios, ordinárias ou extraordinárias, inclusive
celebradas com carácter de universais, exercendo todos os direitos e
cumprindo as obrigações inerentes à qualidade do sócio. Aprovar ou
impugnar no seu caso, os acordos sociais. Assistir e votar nos conse-
lhos de administração, comités ou qualquer outro órgão social dos que
a sociedade seja membro, de forma a aprovar ou impugna, em cada
caso, os acordos recaídos.

47 — Solicitar todo o tipo de licenças de obras, actividades, insta-
lações ou aberturas. Fazer declarações de obra nova e divisão de pro-
priedade horizontal.

48 — Contratar o fornecimento de electricidade, agua, gás, e qual-
quer outro serviço ou fornecimento necessário com as empresas for-
necedoras.

49 — Instar actas notariais de todo o tipo. Promover expedientes
de domínio de tracto e de liberalização de mercadorias. Aceitar e
contestar modificações e requerimentos notariais. Formalizar escritu-
ras sobre as esclarecimentos, rectificações e sanação de erros.

50— Outorgar poderes a advogados e solicitadores, com os pode-
res de poder geral para litígios ou processualmente especiais que se
considerem necessários, com poderes inclusive de substituição e revo-
gar estes quando assim creia necessária.

51— Executar quanto seja incidental ou complementar do expos-
to nos 50 pontos anteriores.

ARTIGO 12.º

Exercício social

O exercício social encerrará em cada ano, a 31 de Dezembro.

ARTIGO 13.º

Contas anuais

1 — O conselho de administração formulará, antes do 31 de Mar-
ço de cada ano, as contas anuais, o relatório de gestão e a proposta
de aplicação do resultado — As contas anuais e o relatório de gestão
devem ser assinados por todos os administradores. Caso falte a assi-
natura de algum deles, será necessário mencionar em cada documen-
to, a falta do mesmo.

2 — Em relação à estrutura das referidas contas anuais, regras de
valor, objecto e conteúdo da memória e do relatório da gestão, será
de aplicação o estabelecido nas secções 1.ª à 7.ª do capítulo VIII da
Lei de sociedades anónimas. No caso de que a Sociedade esteja obri-
gada a formular contas anuais e relatório de gestão consolidados, o
mesmo está conforme os artigos 42.º e seguintes do Código Comer-
cial.

3 — De igual modo serão de aplicação, sem a específica regula-
mentação nestes estatutos, as normas das secções 8.ª e 10.ª do refe-
rido capítulo VII da Lei de Sociedades Anónimas sobre a verificação
das contas anuais e depósito e publicidade das mesmas pelos registos
comerciais.

ARTIGO 14.º

Dissolução, liquidação e distribuição do património

A sociedade dissolver-se-á por motivos estabelecidos no artigo 260.º
do texto reformulado da L. S. A. A assembleia que delibere sobre a
dissolução designará um ou vários liquidatários, sempre em número
impar.

Para todo o relacionado com a liquidação e distribuição do patri-
mónio, veja-se o disposto na L. S. A.

4 — A assembleia deliberará por unanimidade, delegar no órgão de
administração o poder de sanar, esclarecer e harmonizar o conteúdo
das anteriores deliberações, de acordo com a classificação verbal ou
escrito que, no seu caso, pudesse fazer o Conservador do Registo
Comercial, mas sempre com as condições seguintes:

Os acordos que sejam de tomar no conselho de administração em
uso da expressa delegação, deverão adoptar-se com a maioria qualifi-
cada das duas terças partes dos conselheiros de direito.

No estabelecido pelo artigo 141.º número 1 da L. S. A., este poder
não se encontra delegável, pelo que o conselho de administração não
poderá em nenhum caso, substituir esta delegação, a favor de alguns
dos seus membros.

E, para que assim conste, sob o estabelecido no artigo 109.º, n.º 1
alínea a) do R. R. M., emito o presente certificado com o Visto Bom
do presidente, o Ex.mo Juan Ras Sirera, em 11 de Junho de 1992.

28 de Agosto de 2000. — A Ajudante, Maria Margarida Faria
Moreira da Silva. 3000219008

PAPERCEL SERVIÇOS — EMPRESA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GESTÃO E CONSULTORIA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 09197/000621; identificação de pessoa colectiva n.º 504910280;
número e data da apresentação: 51/000621.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo contrato, cujo extracto é o seguinte e que foi constituída por
António da Conceição Rodrigues, casado, natural da freguesia do So-
corro, concelho de Lisboa, residente no Largo Prof. Pulido Valente,
1, 2.º, esquerdo, em Linda-a-Velha, concelho de Oeiras, que, como
procurador, com poderes para este acto, outorga em nome e repre-
sentação da sociedade comercial anónima e PAPERCEL — Celulose
e Papel de Portugal, SGPS, S. A., número de identificação de pessoa
colectiva 504482920, com sede na Rua de Joaquim António de Aguiar,
3 em Lisboa, freguesia de Coração de Jesus, matriculada na Conserva-
tória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 7940, com o capital
social de oitenta mil milhões de escudos.

Mais certifico que ficam desde já nomeados, para o triénio de 2000-
-2002, os seguintes órgãos sociais:

Presidente — Dr. Alfredo Manuel de Oliveira Varela Pinto, casa-
do, residente na Rua da Cidade de Cádis, 9, 6.º direito, em Lisboa;
secretário — Dr. Paulo Alexandre Moreira da Silva, casado, residente
na Rua da Guarda, 1850, 3.º, esquerdo, em Grijó, concelho de Vila
Nova de Gaia.

Conselho de administração: presidente — Dr. Jorge Armindo de
Carvalho Teixeira, casado, residente na Rua de Delfim de Lima, 3014,
em Canelas, Vila Nova de Gaia; vogais — Dr. Artur Porfírio Silveira
de Almeida Soutinho, casado, residente na Rua José Maria Alves, 245,
em Vila Nova de Gaia, e Dr. Rui Manuel Pinto Duarte, casado, resi-
dente na Praceta das Naus, 3, 7.º, esquerdo, na Portela, concelho de
Loures;

Fiscal único e efectivo — Belarmino Martins, Eugénio Ferreira
& Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, com sede
na Avenida da Liberdade, 245, 8.º, C, em Lisboa, freguesia do Coração
de Jesus; suplente — Bernardes, Sismeiro e Associados, Sociedade de
Revisores Oficiais de Contas, com sede na Rua do Dr. Eduardo Neves,
9, 5.º, direito, Edifício As Caravelas, em Lisboa, freguesia de Nossa
Senhora de Fátima.

Documento complementar elaborado nos termos do n.º 2 do arti-
go 64.º do Código do Notariado, que integra a escritura lavrada a
fl. 60 do livro n.º 272-C do 17.º Cartório Notarial de Lisboa, em
28 de Abril de 2000.

Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO 1.º

Denominação, duração e sede

1 — A sociedade adopta a denominação Papercel Serviços — Em-
presa de Prestação de Serviços de Gestão e Consultoria, S. A., e é
constituída por tempo indeterminado.

2 — A sociedade tem a sua sede social na Rua de Joaquim António
de Aguiar, 3, Lisboa, freguesia do Sagrado Coração de Jesus, concelho
de Lisboa.

3 — Por deliberação do conselho de administração, a sociedade pode
criar e manter, transferir ou encerrar, no país ou no estrangeiro, outros
estabelecimentos, sucursais, filiais, agências ou qualquer outra forma
de representação social, bem como deslocar a sua sede dentro do
concelho de Lisboa ou para concelho limítrofe.

ARTIGO 2.º

Objecto

1 — O objecto social consiste na prestação de serviços de gestão,
consultoria e assessoria nas áreas financeira, aprovisionamento, re-
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cursos humanos, informática, organização, planeamento, controlo de
gestão, gestão de projectos industriais, imagem, comunicação e audi-
toria.

2 — A sociedade poderá participar no capital de outras sociedades,
ainda que com objecto diferente do seu, bem como associar-se, sob
qualquer outra forma, com quaisquer entidades singulares ou colecti-
vas, nomeadamente para formar agrupamentos complementares de
empresas, consórcios e associações em participação, agrupamentos
europeus de interesse económico ou outro tipo de exercício de acti-
vidade económica.

CAPÍTULO II

Capital social e sua representação

ARTIGO 3.º

Capital social e acções

1 — O capital social é de cinquenta mil euros e está integralmente
realizado.

2 — O capital é dividido em dez mil acções, com o valor nominal
de cinco euros cada uma.

3 — As acções representativas do capital da sociedade são escritu-
rais e nominativas.

4 — A sociedade pode emitir acções preferenciais sem voto, ac-
ções preferenciais remíveis ou quaisquer outras previstas legalmente.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO 4.º

Órgãos sociais

1 — São órgãos sociais da sociedade a assembleia geral, o conselho
de administração e o fiscal único.

2 — O mandato dos membros dos órgãos da sociedade é de três
anos e é renovável.

SECÇÃO I

Assembleia geral

ARTIGO 5.º

Constituição da assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída pelos accionistas com direito
a voto.

2 — Têm direito a voto os accionistas que reúnam, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Ser possuidor de cem ou mais acções;
b) Ter esse número de acções, pelo menos desde o 15.º dia anteri-

or ao da reunião da assembleia geral, averbadas em seu nome no livro
de registo da sociedade ou depositadas em instituições bancárias, e disso
façam prova, junto da mesa da assembleia geral, até 10 dias antes da
reunião mencionada.

3 — Os accionistas titulares de um número de acções inferior a cem
poderão agrupar-se de, forma a completar esse número ou número
superior, fazendo-se então representar por um dos agrupados, o que
deverá ser comunicado ao presidente da mesa da assembleia geral, por
meio de carta, até à véspera do dia da reunião da mesma assembleia.

4 — Sem prejuízo do direito de agrupamento, contar-se-á um voto
por cada cem acções.

5 — Os membros do conselho de administração, o fiscal único e os
membros da assembleia geral poderão intervir na discussão de todos
os assuntos tratados, mas só terão direito de voto se forem accionis-
tas nas condições referidas nos números anteriores

ARTIGO 6.º

1 — Qualquer accionista que seja pessoa singular poderá fazer-se
representar pelo seu cônjuge, ascendente ou descendente, por um
administrador ou por outro accionista, bastando, para prova do man-
dato, que este conste de simples carta assinada pelo mandante e diri-
gida ao presidente da mesa da assembleia geral, ou de procuração,
devendo aquela ou esta ser entregue na sede social antes do início da
reunião.

2 — A representação de pessoas colectivas poderá ser assegurada
por quaisquer pessoas e será comunicada ao presidente da mesa por
simples carta emanada do respectivo órgão competente, que deverá
ser entregue na sede social antes do início da reunião.

ARTIGO 7.º

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assuntos para os
quais a lei e estes estatutos lhe atribuam competência.

2 — Compete essencialmente à assembleia geral:
a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do exercício e

sobre a proposta de aplicação de resultados;
b) Proceder à apreciação geral da administração fiscalização da

sociedade;
c) Eleger a mesa da assembleia geral, os administradores e o fiscal

único, efectivo e suplente;
d) Deliberar sobre qualquer alteração dos estatutos;
e) Deliberar sobre as remunerações dos membros dos corpos sociais,

podendo, para o efeito, designar uma comissão de vencimentos;
f) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha sido convocada.

ARTIGO 8.º

Reuniões e funcionamento

1 — A assembleia geral reunirá ordinariamente pelo menos uma
vez por ano e extraordinariamente sempre que o conselho de admi-
nistração julgue necessário e, ainda, quando a reunião seja requerida
por accionistas que representem, pelo menos, 5 % do capital social.

2 — A assembleia geral pode reunir e deliberar em primeira con-
vocação logo que estejam presentes ou representados accionistas ti-
tulares de, pelo menos, metade do capital social e, em segunda con-
vocação, qualquer que seja o seu número.

ARTIGO 9.º

Mesa da assembleia geral

A mesa da assembleia geral será constituída por um presidente e
um secretário, que poderão não ser accionistas, ambos eleitos trienal-
mente, sendo permitida a reeleição.

SECÇÃO II

Conselho de administração

ARTIGO 10.º

Composição e eleição

1 — O conselho de administração é composto por um mínimo de
três administradores, eleitos em assembleia geral.

2 — Na falta de designação pela assembleia geral, o conselho de
administração escolherá o seu presidente, podendo substituí-lo a todo
o tempo.

3 — Não estando fixado expressamente pela assembleia geral o
número de administradores, entender-se-á que tal número é o dos
administradores efectivamente eleitos.

ARTIGO 11.º

Caução

Os membros do conselho de administração estão dispensados de
prestar caução pelo exercício dos seus cargos.

ARTIGO 12.º

Competência

Ao conselho de administração compete especialmente:
a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos e operações

relativos ao objecto social que não caibam na competência atribuída
a outro órgão da sociedade;

b) Representar a sociedade em juízo e fora dele, activa e passiva-
mente, podendo desistir, transigir e confessar em quaisquer acções e,
bem assim, celebrar convenções de arbitragem;

c) Estabelecer a organização técnico-administrativa da sociedade e
as normas de funcionamento interno;

d) Contrair empréstimos e outros tipos de financiamentos, inclu-
indo emissões de papel comercial, e realizar outras operações de cré-
dito que não sejam vedadas por lei;

e) Constituir mandatários com os poderes que julgue convenientes,
incluindo os de substabelecer.

ARTIGO 13.º

Delegação de poderes

1 — O conselho de administração pode delegar a gestão corrente
da sociedade num ou mais administradores ou ainda, se os administra-
dores forem cinco, numa comissão executiva constituída por três
administradores.
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2 — A delegação não pode abranger as matérias constantes das
alíneas a) a d), f), 1) e m) do artigo 406.º do Código das Sociedades
Comerciais.

ARTIGO 14.º

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura conjunta de dois administradores;
b) Pela assinatura de um só administrador no âmbito da respectiva

delegação de competências;
c) Pela assinatura dos mandatários constituídos, nos termos dos

correspondentes mandatos.
2 — Em assuntos de mero expediente bastará a assinatura de um

administrador ou de quadro da empresa a tal autorizado.
3 — O conselho de administração pode deliberar, nos termos le-

gais, que determinados documentos da sociedade sejam assinados por
processos mecânicos ou chancela.

ARTIGO 15.º

Reuniões

1 — O conselho de administração deve reunir pelo menos uma vez
por mês, podendo no entanto fixar outra periodicidade para as suas
reuniões ordinárias, e reunirá extraordinariamente sempre que for
convocado pelo presidente ou por dois administradores.

2 — O conselho de administração não pode deliberar sem que este-
ja presente a maioria dos seus membros em exercício.

3 — É permitida a representação de administradores por outros
administradores devendo a representação ser conferida por meio de
carta dirigida ao presidente do conselho de administração.

SECÇÃO III

Fiscalização

ARTIGO 16.º

Fiscalização dos negócios sociais

A fiscalização da sociedade será exercida por um fiscal único, que
será revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de
contas, e terá um suplente que será revisor oficial de contas ou socie-
dade de revisores oficiais de contas.

CAPÍTULO IV

Distribuição dos resultados

ARTIGO 17.º

Distribuição dos resultados

Os lucros do exercício, apurados em conformidade com a lei, serão
aplicados:

a) Na constituição e, eventualmente, na reintegração da reserva
legal;

b) Na constituição, reforço ou reintegração de outras reservas, con-
forme a assembleia geral deliberar;

c) Em dividendos a distribuir pelos accionistas;
d) Noutras finalidades, de harmonia com o que for deliberado pela

assembleia geral.

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação

ARTIGO 18.º

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se quando para isso haja causa legal.
2 — A liquidação será efectuada nos termos da lei.

25 de Agosto de 2000. — A Ajudante, Maria Margarida Faria
Moreira da Silva. 3000219009

PARQUE DE S. MARCOS — SOCIEDADE URBANÍSTICA
E CONSTRUTORA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 03840; identificação de pessoa colectiva n.º 503284777; número
e data da entrada: 4639/010626.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos referentes à prestação de contas do ano de 2000.

Está conforme o original.

25 de Setembro de 2001. — A Segunda-Ajudante, Maria da Graça
Bicho Martins. 3000218782

ODIVELAS

CONTAS E LETRAS — CONTABILIDADE, INFORMÁTICA
E TRADUÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Odivelas. Matrícula n.º 11 981;
identificação de pessoa colectiva n.º P 972971289; data do depó-
sito: 20010220.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas relativos ao exercício do ano de1998.

20 de Fevereiro de 2001. — A Conservadora Auxiliar, Sónia
Alexandra Jorge Filipe Gonçalves Silva dos Reis Novais.

3000218714

CONTAS E LETRAS — CONTABILIDADE, INFORMÁTICA
E TRADUÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Odivelas. Matrícula n.º  11 981;
identificação de pessoa colectiva n.º P 972971289; data do depó-
sito: 20010220.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas relativos ao exercício do ano de 1999.

20 de Fevereiro de 2001. — A Conservadora Auxiliar, Sónia
Alexandra Jorge Filipe Gonçalves Silva dos Reis Novais.

3000218715

SINTRA

HIKMA FARMACÊUTICA (PORTUGAL), S. A.

Sede: Estrada do Rio da Mó, 8, 8-A e 8-B, Fervença, Terrugem,
2710 Terrugem, Sintra

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula/identifica-
ção de pessoa colectiva n.º 502266791; averbamento n.º 1 à ins-
crição n.º 1; números e datas das apresentações: 21 e 22/20050923
e 44/20051216.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:
Transformação em sociedade anónima e designação de membros

de órgãos sociais.

Documento complementar elaborado nos termos do n.º 2 do arti-
go 64.º do Código do Notariado.

Contrato de sociedade

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma HIKMA Farmacêutica (Portugal), S. A.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sede na Estrada do Rio da Mó, 8, 8-A e
8-B, Fervença, Terrugem, Sintra.

2 — Por deliberação do conselho de administração, pode a sede
social ser deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe.

ARTIGO 3.º

1 — A sociedade tem por objecto o comércio e indústria de produ-
tos farmacêuticos e afins.

2 — A sociedade poderá adquirir livremente participações em socie-
dades com objecto diferente do seu, em sociedades reguladas por leis
especiais e em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 4.º

O capital social é de cinco milhões e trezentos mil euros, repre-
sentado por quinhentas e trinta mil acções, do valor nominal de dez
euros cada, estando totalmente subscrito e realizado.




